
Câmara Municipal de Moji Guaçu 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO N 9  44, DE 19 DE AGOSTO DE l ,982 
Dã nova redação ao artigo 1Q da Resolução 
n9 42, de 29 de abril de 1.982. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE r.KJJI GUAÇU APROVA e eu, Verea

cbr ROBERTO Sir.KJNI, na qualidade de seu Presidente e nos termos do artigo 

13 da Lei Orgânica dos Municípios (Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 

de Dezembro de l.969) combinacb com o disposto no artigo 17 - ALINEA F -

e artigo 347, ambos do Regimento Interno (Resolução nQ 2, de 30 de Dezem

bro de 1.968) promulgo a seguinte 

R E S O L UÇÃ O 

ARTIGO 19-) ltadija-se, collXl segue, o artigo lQ  da 

Resolução nQ 42, de 29 de abril de 1.982: 

"ARTIGO 19-) Fica fixada, a partir de 19 de Feverei

ro de 1.983 e atê 31 de Dezembro de 1.988, a remuneração dos Vereadores da 

Câmara Municipal de Moji Guaçu, observadas as disposições contidas na Lei 

Complementar nQ 25, de 02.07.75 com as m:idificações da Lei Complementar nQ 

38, de 31.11.79." 

ARTIGO 2Q-) Esta Resolução entrarã em vigor na data 

de sua publicação. 

PRESIDtNCIA DA CJíM ARA MUNICIPAL DE r.KJJI GUAÇU, EM 19 DE AGOSTO DE 1.982 

Registrada, afixada e encaminhada ã publicação na data supra. 


